
NOTA DE
EMPENHO

1U VIA

Ü.
9I It

É

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA
. Av. Pérola Eyington, 1 .800 - cep 82.540-000 - pérola - pr.

Fone/Fax (44) 3636-8300 --- CNPJ 81.4I8 133[001-20

405412.2023
ro do Empenho Recurso

00934
Tipo do EmFEnho

Ordinário
Cetegoria de Empenho

Comum

Unidade 01 Fundo Municipaf de Assistência SociaI
Doraçâo 08 .244.AA17.2.044. 3390.30. 00. 00 MÀTERrÀL DE CONSUMO
Desdobramento 3390309901 DEMAIS MATERIÀIS DE CONSUMO 02198

Ôrqâo 09 S. M. DE CIDADANIA E ASS ] ST NCIÀ SOCIÀL

00934 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃo socrAFonle de REcursos

CoÍrta

Cofiia

credor 04326 JosE LUIZ BRUNO 61,24776693q
EndeTeço RUA VIToRINO GOMES PEREIRÀ 844 JD CÀSÀ G

PÉROLAFone (44) 99845-4808 CidadeCNPJ /cPF 3 3 . 7 10 . 4 5 3 / 0 0 01- 6 0
LieitaÇâo

Dispensa por Lim
o Contrãto Emissáo

25.01 .2
Vencimefito

24.08.23

11.900,00
Saldo Anterior

t .623,35
Vslor do Empenho

| .21 6,47
Saldo Atual

347,34
Item

01
a2
03
a4

06
01

Quant
2,4

10
10
24
l0

EspeciÍicaçáo
TUBO DE COBRE 1/4
TUBO DE COBRE 1/2
TUBO ESPONJOSO 1,/ 4
TUBO ESPONJOSO ),/2
CABO ELEXÍVEL PARÀ ÀR COND]CIONADO
E]TA PVC BRÀNCA
REEERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAI S
PARA REALIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE
LOCAL DE INSTÀLAÇÃO DE APARELHOS
DE ÀR CONDICIONADO DO PRÉDIO DO
CRAS, CONEORME SOL]CITAÇÃO.

Valor Unitário
119,7000
119,7000

3,7000
5,l-000
7, 3000
6, 00oo

LIQU'

Vslor Total

289, 67
663, L4
37, 00
51,00

115 ,20
60,00

DO
748 126 026510-L

CÍedor
VALOR LIQUIDO r.21 6,01

E ServiÇos Foran Prestados
Decleramos que os E Materiais Forarn Entregues

essinstura
nomB

AchÊm-se onÍ , Aceito e

E Obra Executadá

D8tâ _/_/_

Encerregedo do ervtco

Aúorizo o empenho dE(s) despesa[s)

Contadora C

Juliana Lo
PR 064902O-6

de oliveira

acima discriminada(a)

Data I I

mif duzentos e setenta e seis *****
) e pela qual dou(arnos) plen8 e irrEvegável quitsçâo.

Credor

RECIBO

importância de ( um
************oeclero(amos) pEre os devidos Íins, que recebi(emos) a

reais e um centàvo**********

Represefltada pelo Cheque no

oâta _/_i_.
a ordem do banco

\l II
I

I .rF

Data I I

I



PER()LA

Secretaria:

Divisão:

GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria de Cidadania e Assistencia Social

CRAS

JUSTIFICATIVA PARA DIRETA

Assi natu\a do (cARTMBO)

Necessidade emergencial e pontual de instalação e manutenção de ar condicionado.
Dispensa de Licitação por Valor, cfe. Lei 8.666/93, Art. 24, lnciso ll, por não atingir o valor de licitação e

mediante a necessidade ur8ente do serviço.

ult


